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LEI Nº 5.166 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018 
Dá nova redação aos Anexos V e VI da Lei Municipal nº 5.111, de 07 de dezembro de 2017, que 
fixa o Plano Plurianual 2018-2021; dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e dá outras 
providências. 

 
(Autoria: Executivo Municipal Projeto de Lei nº 067/2018) 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas; 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º.  Fica alterada a Lei Municipal nº 5.111 de 07 de Dezembro de 2017, que dispõe sobre o 
Plano Plurianual para o período 2018 a 2021, com a inclusão nos Anexos V e VI de uma nova Ação 
de Governamental, conforme Anexos I e II da presente lei. 
Art. 2º Fica aberto no Orçamento de 2018, aprovado pela Lei Municipal nº 5.114, de 19 de 
Dezembro de 2017, um crédito adicional especial até o limite de R$ 627.291,04 (seiscentos e vinte e 
sete mil, duzentos e noventa e um reais e quatro centavos) destinados às construções das creches Ana 
Maria Barbosa Garcia e Cidade Miguel Badra a fim de adequar o Plano Plurianual 2018-2021, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2018 e Lei Orçamentária Anual 2018 de acordo com as recomendações do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre as metas e prioridades estipuladas nas peças 
orçamentárias, com as seguintes classificações orçamentárias, a saber: 

 

8  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.10.10.12.365.2000.1589  CONSTRUÇÃO DE CRECHES  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 627.291,04 

  Total 627.291,04 
Art. 3º.  Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da anulação 
parcial da seguinte dotação do Orçamento Fiscal. 

 

8  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

01.10.10.12.365.2000.1588  CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES 627.291,04 

  Total 627.291,04 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 13 de dezembro de 2018, 69º da Emancipação 
Político-Administrativa. 
 
RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito Municipal 

 
AFRÂNIO EVARISTO DA SILVA Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos Interino 
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Anexo I 

 
 

Anexo II 

 
 

Plano Plurianual 2018-2021 

ANEXO V 

Programa 2000 - Todos Pela Educação de Qualidade 

Órgão Responsável: 10.10 - Sec. Mun. De Manutenção e Serviços Urbanos 

                                                                 Valores expressos em R$ milhares médios / 2017 

Ação 
Órgão 

Executor 

Produto / 
Unidade de 

Medida 
Função 

Sub-
Função 

Financeiro / Físico 
Total 

  2018 2019 2020 2021 

1589 – 
CONSTRUÇÃO 
DE CRECHES 

SME 

Creches 
Construídas 12 365 

R$ 
628 2240 0 0 2.868 

Unidades Meta 1 2 0 0  

           

           

           

Plano Plurianual 2018-2021 

ANEXO VI 

Programa 2000 - Todos Pela Educação de Qualidade 

Órgão Responsável: 10.10 - Sec. Mun. De Manutenção e Serviços Urbanos 

                                                                                                      Valores expressos em R$ milhares médios / 2017 

Ação 
Órgão 

Executor 
Produto / Unidade de 

Medida 
Meta 
Física 

2018 

Desp. 
Correntes 

Desp. de 
Capital 

Total 

1589 – CONSTRUÇÃO 
DE CRECHES 

SME Creches Construídas 
           

1  0 628 628 

         



   

 

 


